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~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

1D: EF5B41F196894 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 02 
INEXIBILIDADE Nº 009/2021 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PARA A PRESTAÇÃOO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA EDUCACIONAL, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTOS - PI E A EMPRESA 
HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EDUCACIONAL EIRELI. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ Nº 06.554.794/0001-
11, estabelecida a praça Cônego Honório, 30, bairro centro, CEP nº 64.290-000, neste ato 
representada por Maxwell Pires Ferreira, prefeito municipal, CPF nº 787.896.133-68, RG Nº 
1562962 SSP-Pl, residente e domiciliado na Avenida doze de outubro, nº 1259, Bairro centro, 
Altos-PI. 
CONTRATADO: HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EDUCACIONAL EIRELI, CNPJ nº 18.918.807/0001-73, com sede à Rua Senador Cândido 
Ferraz, 1250 - Jóquei Clube, CEP 64.049-250, Teresina-PI, neste ato representada por Seu 
Representante legal o Sr. (a) Hans Kelsen Mendes Silva. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. - O presente Termo Aditivo tem por objeto a alterações das Cláusulas Contratuais VH do 

Contrato Inex. nº 009/2021 , a saber: 
1.2. Prorrogação da vigência do Contrato nº 009/2021 , oriundo da lnexigibilidade nº 

009/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se a prorrogação do prazo no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Por este Termo Aditivo ao contrato nº 009/2021 será prorrogado por mais 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do Contrato nº. 009/2021 desde 
que não contrariem o convencionado no presente Termo Aditivo. 
E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Praça Cônego Honório, nº 30. Centro. 

Altos-PI, 08 de fevereiro de 2023. 

~-·ffl Prefeito Municipal de Altos -

' CONTRATANTE 

HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL 
EIRELI 

TESTEMUNHAS, 

CNPJ nº 18.9 18.807/000 1-73 
CONTRATADA 

t• __________________ _ 
CPFNº, 

2• _ _________________ _ 
CPFNº, 

Praça Cõnego Honório, n t 30. Centro. 

1D: AF30A0D6C45A4 
ESTADO DO PIAUT -

PREFEITURA MUNIC IPAL D E ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ , 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB-PMA N" 033/2023, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

.v(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o dis pos to no Art. 66, item VI, da Lei Organica do 
Município d e 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis põe sobre a Orga nização e E strutura Administrativa do Pode r Executivo do Município 
d e Altos do E sta do do Piauí, fixa princ ípios, no rmas e dire trizes d e Gestão, estrutura 
órgãos, c ria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nll 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Munic ipal n ll 226/2008, de 3 0 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, NILTON MENDES CHAVES NETO, CPF: 081 .528.953-77, para 
e xercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS, CC-01 da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUSA. e nqua nto bem servir no desempenho de suas funções 
d a Pre fe itura Munic ipal de Altos, Esta do do Piauí a té ulterior de libe raçã o . 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data , com efeitos retroativos a 1 ll de Fevereiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 16 de Fevereiro de 2023. 

MAXWELL PIRES ~ 
FERREIRA,787896 : 
13368 __ ,_, .. ,, __ _ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste documen10 nao contém rasuras nem emendas 
Centro Administra tivo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 4446. O-B Lote 01. Conjunto Primavere. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI . 

1D: C996B150655B4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/000 1- 1 I 

PORTARIA GB-PMA N º 045/2023, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

.v(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI, IX, XII da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se espec ialmente a Lei Munic ipal nll 183/2007 , de 02 de J a neiro de 2007 e a 
Lei Munic ipal n ll 226/2008, de 3 0 d e D ezem bro d e 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Exonerar, ANA CLEIDE LIMA UCHÔA, CPF: 025.552.573-73 , do ca rgo em 
Função Gratificada de DIRETORA ADJUNTA DA UNIDADE ESCOLAR "VICENTE 
DELMIRO• ZONA RURAL, FG-02, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, da 
Prefeitura Municipal d e Altos -PI. 

Art. 2• - Revogadas as dispos ições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data , com efeitos retroativos a 1 ll de Fevereiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munic ipa l de Altos(PI) , e m 16 d e F e ve reiro de 2023. 

MAXWELL PIRES =:=---
FERREIRA·78789613 ===.:-=.cc:-
368 ::::-:=:::i~:==---.. -

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s1e documen10 não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de A ltos. 

Avenk:la Nossa Senhoni de F átima. 446. O-B Lote 0 1. Centro. 
www.altos.pl.gov.br 

Altos-PI. 


